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l. 'I'rata-sc dc solicitação do Conselho Municipal de DeÍbsa
<los l)ircilos da (lriança c do Âdolescente de Guarulhos, conlorÍne
onca rrrinharncnto forrnulado pcla l)refeitura Municipal <le Cuarulhos para
nrarril'cslaçâo deslc CONDIICÂ sobre o programa do Ministério do Exército
intitulado "('riança,/(li«ladão do Futrrro".

2. O Prograrna cnr questão tem por objetivo "prestar
assistôncia aos mclrorcs carcntos, quo cstejam em facç a situações de risco social.
propolciorra ndo-lhos cxlucaq:ío gcnll, ulucaçílo civicn, cdtrcaçiio
proÍissionalizantc, alirncntação, assistôncia módico- odontologica, nssistôncia
rócio - pedagógica, csporle e lazer". As crianças e adolescentes potencialnlente
berreliciárias do ploglarna scrão de arnbos os sexos, na idade entre l0 (dez) e l7
(clczessetc) anos. fratando-se dc parceria entre o Ministério do Exército e a
I)reltitura Municipal, aos militares compete "selocionar os menores", dar
curnprirncnlo aos obietivos citados, cabendo à Preleitura fomecer toda a

âliÍncntação nccessirria, o nratorial de higiene pessoal, cadastrar as familias das
crianças carcntes e dar a assistência médico-odontolôgica.

Ii, o lclatório. Passo a opiuar

3. Prclinrinarnrcntc, a Comissão de Pollticas Públicas e
ík:iar:õ:s Iostitucionais do CONDECA/SP vem reconhecer em público a
fidclitiade constitucional «la Secretaria Municipal do Bem Estar Social de
Grrarulhos ao solicitar parecer do CMDCA local sobre o programa enr tela,
atendendo ao disposto nos arligos 86 e 88 do Estatuto da Criança e do
Âdolcsccntc, scgundo os (luais a politica de atendimento dos direitos da criança e

do adolc:;ccntc obcdecer-á à artioulação das ações govcrnamentais e não
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governamcntais crn todos os níveis, cornpetindo aos conselhos, nas três esferas,
' controlc das ações, assegurando-se a participação popular paritária.
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inlcrcssarkr rle <liagnristico do "l)rogranta ()riança,/Cidadão do Futuro" importa no
posicionarncnto tlo C:ONDU(:À/SI) sobre a questão.

5 ('onsiderarrdrr o tlisposto no aíigo 37 da Constituição
Fc<lcral. scrunrlo o qual "a adrninistração pública direta, indireta ou fundacional,
cic qualqrrcr clos l,orlcrcs da União, l]stados, Distrito Federal e dos Municipios
.l;ctlcccrii aos princípios tla lcgalidaclc, inrpcssoalidadc, rnoralidadc c publicidadc"
tlcve o I'rogramâ (Frc ora se analisa alcr-sc estritanlente ao previsto nas nonnas
cU stilueio ais c rra lccisl:rçâo vigcrrtc.

7. li ncccssária a veriticação quallto ao atendimento do
prcvisto no artiqo 90, parágraÍ-o único do ECA, que determina a obrigatoriedade
de inscriçiio junto ao (lonselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Âdolcsccnte dos progÍalnas das organiznções govelnamentais e não
govcrnarrcntais. o qual mântcrá registro das inscrições e respectivas alteraÇõcs,
dando conhccinrento ao Conselho 'l'utelar e ao juízo da comarca. Ressalte-se que
o artigo 91, parágralo rinico, letra [r, veda a concessão de registro do programa
qrrnndo o plarro de trabalho não se ntostrar cornpatível com o ECA.

O lato ó quc o lrrograma não esclarece sobre a participação
das crianças cntrc dcz o doze anos nas atividsdes de profissionalização ou nas
atividadcs latrorativas. IJssa participação, se presente, caracteriza trabalho infantil.
o ;uc c proibido por lei.

Irnporta lcrnbrar que os adolescentes entre doze e catorze
ant s podenr participar sonlctlte de programas de aprendizagem, uma vez que é
proibido o trabalho a mcnorcs dc catorzc anos (artigo 60 do ECA), sendo a
asscgurada a bolsa q» andtzagam (art.64 do ECA).

9. Não pode prevalecer, ainda, o item 4.7, quanto à menção à
aplicabilidade do programa somente às crianças que possuírem referência familiar.
'f'al preceito e restritivo dentro do âmbito das crianças e adolescentes que
vivcnciam situação de risco, o que vida várias normas constitucionais, benr conro
vários dircitos gararrti<los no [.;statulo da Criança e do Adolescentc.
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O artigo 5' da Constituição lederal determina que

Art. 5o - Tixkts .são igucri,s pcru e a lei, sent
li.stirrç&t de qualqrcr trah cza, garanllndo-se aos
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6. Se assim é, os requisitos legais não podem ser afastados, de
modo â rrrarrter a intcgridade do interesse público e, principalnronte, dos direitos
das crianças c dos arlolcsccntes.
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8. kualrnentc, tratattdo-sc de programa que cnlàtizâ a

c<hrcitlxirr proíissionaliztntc, imporioso vcdÍicár-se sua compatibili(ladc cont o

t), i:ito no (lapítulo V do tiCÁ "l)o Dircito à Profissionalização c À Protcção no
'l rabalho"

I

i

I

I

I

I

I
I

! u':.'1l't
l"ll . dt:

\'tr4'
lo"9)

N-r^ 
^rrlorllo 

Dr ooo(,7, t9t ,9 axD^t ctxrno sÀo p^uto cI, otora-ooo





.u

ffi CONSEIHO ESÍÂDUAT
Dos DrnErros DA cnlÂNçA

E Í'O ADOTESCENÍE
hrusilairo.s e eslftingeiro,t rcsidcúes no lrai.s o
ittyi( dhililole tb direikt ti t,ido, à lihcrtluda, ir
i,qua hluda, à .sctr1urançu a à pntl».iedtrde.

O artigo 227 da Carta MaEaà traz menção específica à
prolcçào tlos <lireitos rla criança c do adolcscente e à não discriminação, ao dispor
íluCl

Att. 227 - 1,. lcycr da .ftrmiliu, tltt socicdodt a do
l';.\ldlh) d,\,\ag '(rr à cricutça e «) (t(lolescente , cot
ult.vtlulq lrioritladc, o direib à vidu, à soúde, ti
ulinrctúcrção, à edacaçõo, cto lazcr, à
prtfi,s:;ionalização, à cnlnn'a, ci dignidade, ao
ray)cih, ti lih<:rdade e ti ot»rlivêrtcitr ftuniliar c
tt »truttr ltiriu, além de coltrcú-las u suh'<t clc kxla o
.ft»nm tle negligência, discriminaçílo, expk»'aç&t
riolincio, crueldode e opressão."

Natla hii nl lei (lue autorize a rcstrição do prograrna
sonrcntc as crianças conr |espaldo fanriliar, até mesmo porquc exatanlcnte as
crianças c adolcsccntes que não possuent esse respaldo, notadamente aquelas
lançadas às ruas dianle da intolerável violência que muitâs vezes são submetidâs, e
t;ue nrais nccessitarn de programas voltados para a construção da cidadania.

I0. Adcnrais, convém <1uc se analise a adequação «la

l)arli0ip;tçâ() do Mirristcrio tlo Ijxcrcito nâ conduçõo do Progruna, uma vcz quc,
integrantc das I;orças Âr'rrradas, subrnete-se ao disposto no artigo 142 dÍt
(lonstituição licderal, t;ue atribui a este, co,luntanreute com a Marinha e a
Âeronáutisa, a rleslirração de delesa da Pátria, dos poderes constitucionais, da lei
c <la ordcrn O deslocantento de suas atividades para cidadãos aquém da idade
nrilitar, nresnto crn tempos <le paz, nccessita serjustiÍicada.

I l. I'or Íinr, vcrilica-sc no lrrograma a menção à participação limitada do poder
publico e da sociedade civil, conr especificação, quanto a esta, somente de um
<los sesuirnentos religioso, judiciário e a legislação em vigor fala de um
conjunto articula<lo dc ações ,artigo 86 da lei 8.069/90 1317190.

l2 (itens 4.11, 4 12 c 4. l3). tlá que se prever a presença do Conselho Municipal
no aconrpanhamento das ações, bem como facultar-se a paúicipação da
sociedade, seja pcla lorma individual, seja por organizações não
governarrentais

12. Cornpctir á ao (lonsclho Municipal dc Dcfesa dos Direitos
tla Oriança o do Âdolcsccntc dclibcrar sobre a conveniência ou não de qualquer
progralna dc atcndimcnto à oriança c ao adolcsccntc no ârnbito do município. O
programa subrnetido a análise fere a Constituição Federal, bem como o Estatuto
da Criança e <.lo Adolcscente em principios e diretrizes. Entendo, pois, necessária
a correçã<-r do Progr
da legislação vigente

anur Criança./Ci<ladão do Futuro, adequando-o às exigên0ras
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